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ELVIRA SCHEN - JADIR PEPITAM - PROFESSOR CíCERO - PROFESSORA

NELlTA PIACENTINI- SIDNEI JARDIM - TUCANO.

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR - Vereador SIDNEY RONALDO RIBEIRO - "TUCANO"

Tramita nesta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o Projeto de

Resolução nO03/2020, que "CONCEDE A COMENDA DE HONRA AO MÉRITO AO

SENHOR VITOR KRZYZANIAK".

RELATÓRIO

o Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, no uso

das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do Regimento Interno, indica o

Vereador que abaixo subscreve como Relator do expediente em epígrafe.

Recebi em data de 11/05/2020, o presente expediente, para parecer do

Projeto de Resolução nO03/2020.

É o relatório

VOTO DO RELATOR:
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nO322/2020, o Vereador Edson BaUilanie outros, protocolizou neste Poder Legislativo,
o Projeto de Resolução nO03/2020, que "CONCEDE A COMENDA DE HONRA AO
MÉRITO AO SENHOR VITOR KRZYZANIAK".

A presente matéria foi incluída no expediente da 3a Sessão Ordinária, do dia
09/03/2020, para conhecimento dos Nobres Edis, e na data de 11/03/2020, recebeu o
ParecerJurídico nO174/2020, favorável à tramitação.

Assim a referida proposição em sua Mensagem Justificativa, acompanha a
biografia do homenageado, que visa conceder ao Sr. Vitor Krzyzaniak, a Comenda de
Honra ao Mérito, pelos relevantes serviços prestados a comunidade do Município de
Campo Mourão, onde por 41 anos trabalhou na EMATER-PR, sendo destes 37 anos
foram aqui em nossa Cidade, e "seu exemplo de vida e persistência, a ética profissional

e tratamento atencioso, são exemplos e referência para todos os que o cercam".

O Projeto de Resolução atende aos requisitos contidos na resolução n.
41/2011, e cumpre a Lei n. 4039/2019, onde constam neste processo as Certidões
Cíveis e Criminais, da Justiça Federal e Justiça Estadual (tis. 37 a 39), comprovandoa
idoneidadedo homenageado.

Em contato com a CCONT, a mesma informou através da disponibilidade
orçamentária financeira que há previsão no orçamento deste Poder Legislativo para a
entregada homenagem (demonstrativoanexo).

Desta forma, em análise ao Projeto de Resolução, e de acordo com o
Parecer Jurídico nO 174/2019 de 08/10/2019, e parecer favorável da Comissão
Permanente de Legislação e Redação, em 05/05/2020, por não haverem óbices,
manifestoVOTO FAVORÁVEL a presentematéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades
por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informações
de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de procedimentos
fiscalizatóriosdiferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 1 ,

de 2020.

SIDNEY RONALDO RIBEIRO
"TUCANO"

Relator
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VOTOSDOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS E
ORÇAMENTO

PROJETODE RESOLUÇÃON° 03/2020

o Vereador - Presidente Edson Battilani se manifesta,aos termos do parecer:

~Favorável

DContrário

DAusente

Assinatura:

o Vereador - MembroMiguel Batista Ribeiro se manifesta, aos termos do parecer:

.lS2J Favorável
DContrário

DAusente

Assinatura:

SALA DA COMISSÃO PER NENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTODO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13, de maio,
de 2020.


